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MUNICIPAL
SÂO MÍGUEL DO GOSÍOSO

Parecer
do(a) Projeto de Lei Complementar2lT12O26

COMISSÃO PERMANENTE DE C()NSTITUIÇÃO E
JUSTrÇA

Parecer favorável com ressalvas ao Projeto dc l-t'i n'
21712026. de 26 dc Í-evereiro dc 1016. que "Dispõe
sobre a conÍratação por tempo detcrminado para
aÍender â necessidade tenrporária de excelrional
interesse público no âmbilo do Município tle Siro
Miguel do Costoso/RN, nos termos do art. 37, inciso
IX, da Constiluição Federal. e dá outrâs
provirlôncias.".

DATÃ:2610212026
MATÉRIA: Projeto de Lei Complementar n" 21712026
ALITOR DA MATf,RIA: Poder Executivo
EMENTA DA MATÉRIA: Dispõe sobre a contrataçâo por tempo determinado para alender a

necessidade temporária dc cxcepcional interesse público no âmbito do Município de Sâo Miguel do
Gostoso/RN. nos termos do aí. 37, inciso lX. da Constituição Federal. e dá outras providências.
RELATOR: 'liago Vieira Peixoto

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n' )17120?6, de iniciativa do Poder Executivo

Municipal, que dispõe sobre a contrataçào por tempo determinado para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público no âmbito do Município de Sào Miguel do Gostoso/RN,

nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituiçào Federal.

A proposição tem por finalidade estabelecer parâmetros normativos para a contratação

temporária de pessoal pela Administraçâo Pública Municipal, disciplinando hipóteses de contrataçào,

exigência de processo administrativo prévio, realizaçâo de processo seletivo sirnpliÍicado e limites de

duração dos contratos.

ANÁLISE JURiDICA

A Constituiçâo Federal, em seu ârt.37, lX, autotiza a contrataçào por tempo detenlinado
para atcrrdcr necessidade ternporária de excepcional interesse público, cabendo aos Municípios legislar
sobre o terna contbrme o art. 30. I e II. O Proje to de Lei Complementar n" 21712026 busca

regulamentar essa matéria no âmbito municipal. Quanto à iniciativa, a Lei Orgânica do Município de
São Miguel do Gostoso/RN, em seu art.46, I, II e lV, atribui ao CheÍi: do Poder Exccutivo a iniciativa
de projetos que tratcm da criação de cargos. funções c estrutura administrativa. não havendo r'ício
fonnal. A adoçào da l'onna de lei colnplernentar tambem e adnritida pela jurisprudência do S-fF,

conforme a ADI 7057/CE.
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No mérito, a contrataçào temporária constitui exceção ao concurso público previsto no art. 37,

lI, dn Constituição, devend«r possuir hipóteses especiÍicas e justificadas, conf<rrrne entendinrento do

S'l-F nas ADls 3068,3247,70571Cf' e 36ó2lMT, ah"{m do RE 65802ó/MG e da ADI -ló49lRJ. Nesse

conlexlo. recomenda-se maior delimitaçào dos incisos III e VI do art.3'do projeto. bern conro das

hipóteses de contrataçào emergencial do art. 4". em consonância com a Lei Federal n" 8.745/t993,
art. 3', §1", com redação da Lei n' 14.98912021, c conl as orientações da Nota Técnica n' 05/2025 -
SECf,X do TCE/RN, prcse'rvando a e'xigência de proccsso administrativo (§2'do art.3'), processo

seletivo sirnplilicado (art.37, caput)e prazo detenninado. contbnre a ADI 3662/MT.

VOTO DO RELATOR
Diante do exposto, e em consonância com o parecer jurídico favorável com ressalvas, voto

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Cornplementar n" ll712025, com as emendas adicionadas,
recomendando-se o seu regular encanrinhamento ao Plenário para aprcciaçâo e delibr,.raçâo. ohsc'n adas

âs norrnas do dcvido processo lcgislativo.

ENCAMINHAMENTO DO PARECER

O relator conclui que há viabilidade juídica e legislativa, e encaminha o presente parecer aos dernais
membros da Comissào para discussào e deliberaçào.

É o voto.

Sala das Comissões Permanentes, em I I de março de 202ó.

er. AlberÍo Charles Belenr
da Silva
Pres idcnte

(.1 A Íàr'or do Parecer

L " ^^^ Lvu* h t!^
1 /'^l

t,'4úcs /,éií4' , àilOtD
Ver. Tiago Vieira

Peixoto
relator

(f Â favor do Parecer

( )Contrao parecer

á,/ É*5/"*

( )Contraoparecer

Ver. .losó Maria
Bezerra da Silva

Vice-Prcsidente
( ) A lavol do Pirre cer

(iContra o parcccr

Rua Alto Mar, 143 - Centío - Sáo Miguel do Goíoso/RN - CEP: 59.585-OOO

administrativoocmsaomigueldogo§toso.ín.gov.bí I +55 (84) 98153-3312

CNPJ: O1.641.583,/OOOl-OO I



cÂuana
MUNICIPAL
sÀo MTGUET Do Gosroso

EMENDA STIPRESSIVA N" OI/202ó
EMENDA ADITIVA N' 0212026

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA N'
03t2026

AO PRO.IETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 21712026

Â ulorcs:
Tiago Vieira Peixoto - Relator da Comissào de Constituição, Justiça e Redaçâo Íinal
Altrerto Charles Belem da Silva - Presidente da Comissão
Matéria: Projeto de Lei n" 2ll12025- Poder Erecutivo

Emenda n" 0l - Emenda Supressiva

Suprime os incisos III e VI do aÍ. 30 do Projeto de Lei Complementar n" 21712026.

Texto da Emenda:

F'icarn suprimidos os incisos lll e Vl do art. 3'do Projeto de Lei Complementar no

217t2026.

A supressão vísa evitar a previsâo de hipótcscs genéricas de contrataçâo temporária. cnr
consonância com a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, que exigc
a detiniçào clara e restrita das situaçôes caracterizadoras de necessidade temporária de

excepcional interesse público, nos termos do ar1. 37, IX, da Constituição Federal.

Emenda n'02 - Emenda Aditiva

Acrescenta parágrafo ao art. 4" do hojeto de Lei Complementar n" 21712026.

Texto da Emenda:

Aí. 4' [... ]

Parágralo único. A contrâtação emergencial poderá prescindir de processo seletivo
simpliticado quando destinada ao atendimento de situaçôes decorrentes de risco iminente
à saúde anirnal, vegetal ou humana, de calamidade pública ou de emergência ambiental,
tltossanitária, zoossaniúria ou em saúde pública, devidarnente caÍacterizadas e

justiticadas em processo administrativo próprio. observado o caráter temporário e

excepcional da medida.
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JustiÍicativa:

A medida visa conl'erir maior objetividade à hipótese de contrataçào emergencial.
aproximando a disciplina municipaldo modelo adotado na Lei Federal no 8.745/1993 (aí.
l', §l'), e evitando interpretações ampliativas que possam compromeler a

excepcional idade da contratação temporária.

O art. l4 do Projeto de l.ei Complementar n'217/2026 passa a vigorar com a scguinte
redação:

Art. 14. Os cargos tcrnporários, seus quantitativos, cargas horárias c atribuiÇõcs sâo

aqueles deÍinidos nos Anexos desta Lei Complem!'ntar, constituindo os respectivos
quantitativos lirnite rnáximo de contrataçôes possíveis. não irnplicando autorizaçào
automática para o seu preenchimento.

Parágrafo único. A efetivação das contralaçôes dependerá. cm cada caso, da

caracterizaçào da necessidade temporária de excepcional interesse público, da devida
molivâção em processo adrninistrativo próprio e da observância dos demais requisitos
previstos nesta Lei.

A presente emenda tem por finalidade explicitar que os quantitalivos previstos nos

Anexos do Projeto de [-ei Complementar constituem apenas linrites máximos de

contratações temporárias, não repres€ntando autorização automática para o
preenchimento das vagas ali previstas.

A contrataçào por tempo determinado, nos tenÍros do art. 37, inciso IX. da ('onstituição
Federal, possui nalureza excepcional e somente pode ocorrer quando demonstrada a

necessidade temporária de excepcional interesse público. Assim. nresmo havendo
previsão de quantitativo máximo em lei. cada contralação deve ser precedida da devida
motivação adminislrativa, da demonstraçào concreta da situação excepcional e da
observância do procedimento legalmente previsto.

O aiuste proposto busca. portanto, retbrçar a scgurança jurídica da noÍÍnâ e prevenir
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Emenda n' 03 - Emenda Modificativa

Modifica o art. l4 do Projeto de Lei Complementar n" 217 /7O26.

Texto da Emenda:
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interpretações que possam conduzir à utilizaçâo indevida da contratação tentporária como
mecanismo dc substituiçâo permanente de cargos et'etivos, em consonância com a

.iurisprudôncia do Suprerno 1'ribunal Fedeml e com as orientaçôes dos órgàos de controle.

.It]STIFICATIVA

A presente I'.rnenda decome das ressalvas constantes no parecerjurídico. visando eliminar
dubiedade interpretativa no art. 6o. adequar a redação do aí. l8 à técnica legislativa
prelista na [.ei Conrplenrentar n'95/1998 e resguardar a autononria administtativa e

orçamentária do Poder l.egislativo Municipal.

/ ,,tL.-J d,rhl a)
t/É /YaZ-ê--- T c"-v ira i'eixoto 

-

Rclator da Comissâo de Constituição, Justiça e Redação final

E c/ç;x

A berto ('harles Belóm da Sih a
Presidente da Comissão de Constituição, .lustiçâ e Redação final
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